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AUTOMÓVEL CLUBE DE ERECHIM 

CONSELHO FISCAL 

CNPJ Nº 08.186.392/0001-37 

ATA 08/2025 

 

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os Membros do 
Conselho Fiscal do Automóvel Clube de Erechim, CNPJ Nº 08.186.392/0001-37 na sede do 
ACER, sito Rua Espirito Santo, 583, fundos, nesta cidade de Erechim, RS, em primeira 
chamada as dezessete horas, conforme agenda de reuniões deste conselho, afim de analisar 
o relatório fiscal do terceiro trimestre do corrente ano. O presidente fez a leitura e 
apresentou os documentos emitidos pelo diretor financeiro bem como os extratos 
apresentados, sendo aprovadas sem ressalvas conforme relatório em anexo. Fica agendada 
a próxima reunião do conselho no dia 27 de janeiro de 2026. 

 

 

Luis Felipe Provin Trentin   Diogo Mateus Provin Trentin 
Presidente      Secretário    
RG 4064966601    RG 7058309621     
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Anexo 01 

RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Prestação de terceiro trimestre semestre de 2025 

Julho a Setembro 

Senhores Associados,  

No desempenho das suas funções o Conselho Fiscal acompanhou durante o período as 
atividades fiscais e contábeis do ACER, e de acordo com o Estatuto Social e Regimento do 
Conselho Fiscal, submetemos à apreciação dos associados o RELATÓRIO e o BALANÇO, 
relativos ao período 01/07/2025 à 30/09/2025. Em reunião realizada aos vinte dias do mês 
de outubro de dois mil e vinte e cinco na sede do ACER, o Conselho Fiscal constatou:  

a) que o Balanço relativo ao período foram elaborados em conformidade os preceitos 
legais aplicáveis; 

b) tanto a receita como a despesa estão dentro do previsto para o período; 
c) um saldo líquido positivo do exercício no valor de R$ 3.243,91. 

Mais ainda, o Conselho Fiscal analisou o Balanço relativo ao período que mereceu o acordo 
de todos os Elementos deste Conselho.  

Os membros do conselho fiscal, fazem a recomendação de que para o próximo período as 
contratações de serviços sejam feitas com empresas que permitam o pagamento por meio 
de débito em conta. 

PARECER  

Em face do exposto, o Conselho Fiscal recomenda que, na Assembleia Geral, os Senhores 
Associados, aprovem o Balanço referente ao período. 

 

Erechim, 20 de outubro de 2025. 

 

Luis Felipe Provin Trentin   Diogo Mateus Provin Trentin 
 
 
Elton Rodrigues Borges    Ricardo Arpini Souza 
 
 
Vinicius Anziliero          


